
DECRETO Nº 34.580, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

 
Convoca a 1ª Conferência Municipal do Meio Ambiente e Mudança do Clima

 
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta do
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0038080/2024, ------------------------------------
---------------------------
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre emergência
climática para subsidiar a implementação da Política Nacional sobre Mudança
do Clima, ----------------------------------------------------------------------------------
--------------
 
 
D E C R E T A:
 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, a ser realizada no dia 30 de
novembro de 2024, nas dependências do Auditório Planeta Água da DAE S/A
- Água e Esgoto, localizado na Avenida Alexandre Ludke, nº 1.500, Vila
Bandeirantes, neste Município, tendo como tema central: “Emergência
Climática: O Desafio da Transformação Ecológica”, em conformidade com
a Portaria GM/MMA nº 1.079, de 10 de junho de 2024, do Ministério do Meio
Ambiente e Mudança do Clima, que convoca a 5ª Conferência Nacional do
Meio Ambiente - 5ª CNMA.
 
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da 1ª Conferência Municipal do
Meio Ambiente e Mudança do Clima correrão por conta de dotação própria da
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal
 
 

(assinado eletronicamente)
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente
 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos
vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, e
publicado na Imprensa Oficial do Município.
 
 

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado , Prefeito do Município
de Jundiaí, em 29/10/2024, às 16:27, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos , Gestor
da Unidade da Casa Civil, em 29/10/2024, às 16:27, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal
5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 30/10/2024, às 10:45, conforme art. 1º, § 7º, da Lei
Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1934617 e o código CRC 9EE3D959.
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